
        

SENADO FEDERAL                                                           

Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

 

 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo I – 2º Andar CEP 70165-900- Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-9831/34 – Fax: +55 (61) 3303-9828 – E-mail: jader.barbalho@senador.leg.br 

 
EMENDA Nº       - CCJ 

(à PEC nº 188, de 2019) 

Suprimem-se, na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 188, 
de 2019: 

- a expressão “169, §3º, I-A” no inciso XV do Art. 37 da 
Constituição, conforme redação dada pelo Art. 2º;  

- a expressão “pela redução do valor da remuneração” no inciso I do 
§ 3º do Art. 169 da Constituição, conforme redação dada pelo Art. 

2º;  

- o inciso I-A, do §3º, do Art. 169, conforme redação dada pelo Art. 

2º; 

- o § 3º do Art. 167-A, conforme redação dada pelo Art. 3º; 

- o inciso III do Art. 167-B, conforme redação dada pelo Art. 3º; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As supressões acima indicadas são para retirar da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 188/2019 a possibilidade de redução salarial de 25% dos 

servidores públicos. 

Não é justo que eles assumam o ônus pela má gestão e pela falta 

de organização com os gastos públicos dos governos anteriores.  

A economia gira em torno da oferta e da procura, ou seja, só se 

produz algo quando se vislumbra que será consumido ou utilizado por alguém 

(pessoa ou empresa). Se houver mais esse prejuízo para os funcionários públicos, 

além dos que serão impostos pela Reforma da Previdência, haverá uma queda 

significativa com relação ao consumo e, consequentemente, com a arrecadação 

tributária do governo, trazendo mais desemprego e prejuízos para os Estados e 
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Municípios, inclusive com a diminuição do Fundo de Participação dos Estados e dos 

Municípios. 

Além disso, a própria Constituição Federal estabelece no Art. 7º, 

incisos VI e XIII, a garantia, dentre outras, de que todo trabalhador não terá redução 

salarial.  

        Sala da Comissão,  

 

Senador JADER BARBALHO 
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